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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

REEXAME NECESSÁRIO N. 0072911-13.2012.815.2001 
RELATOR: Juiz Ricardo Vital de Almeida, convocado para substituir a
Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
RECORRENTE: Juízo da 1ª Vara da Fazenda Pública da Capital
RECORRIDOS: Maria de Fátima Morais Medeiros e outros 
ADVOGADA: Andréa Henrique de Sousa e Silva (OAB/PB 15.155)
INTERESSADO: Estado da Paraíba
PROCURADOR: Paulo Barbosa de Almeida Filho 

REEXAME  NECESSÁRIO.  AÇÃO DE  COBRANÇA. SERVIDORES
PÚBLICOS  ESTADUAIS.  13º  SALÁRIO.  PAGAMENTO  NO  MÊS  DE
NOVEMBRO  2008.  AUMENTO  CONCEDIDO  EM  DEZEMBRO  DO
MESMO ANO.  DIFERENÇA DEVIDA.  ART.  59  DA  LEI  N.  58/2003.
MANUTENÇÃO DA  SENTENÇA QUE RECONHECEU  ESSE  DIREITO.
DESPROVIMENTO.

-  Segundo  dispõe  o  art.  59  da  Lei  Complementar  n.  58/03,  “a
gratificação  natalina  corresponde  a  1/12  (um  doze  avos)  da
remuneração a que o servidor fizer jus no mês de dezembro, por
mês de exercício no respectivo ano.”

- Por conseguinte, é devido o pagamento das diferenças decorrentes
do aumento salarial dos servidores no mês de dezembro.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos.

ACORDA a Segunda Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal
de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  à  unanimidade,  negar  provimento  à
remessa necessária.

MARIA DE FÁTIMA MORAIS MEDEIROS e OUTROS ajuizaram ação de
cobrança  em  face  do  ESTADO  DA  PARAÍBA,  sustentando  que  integram  a
categoria funcional que compõe a Polícia Civil e que, no mês de novembro de
2008, receberam o décimo terceiro salário com base no salário daquele mês, e
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não  no  de  dezembro  de  2008,  mês  em que  foi  concedido  um aumento  à
categoria.  Requereram,  assim,  o  pagamento  da  diferença  do  13º  salário,
referente ao exercício do ano de 2008, com juros e correção monetária, tendo
em vista o disposto no art. 59 da Lei n. 58/2003.

O Juízo de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública da Capital julgou
procedente a pretensão inicial, por meio de sentença assim ementada:

AÇÃO ORDINÁRIA. DIFERENÇA DE DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO.
ANTECIPAÇÃO  DO  PAGAMENTO.  DEVER  DA  ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA  EM  OBSERVAR  À  MAJORAÇÃO  SALARIAL  PREVISTA
PARA  DEZEMBRO,  EM  RELAÇÃO  AO  PAGAMENTO  DA
GRATIFICAÇÃO NATALINA. INTELIGÊNCIA DO ART. 1º, § 1º, DA
LEI  Nº  4.090/1962.  APLICAÇÃO  DO  ART.  59  DA  LEI
COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 58/2003. COMPLEMENTAÇÃO DO
VALOR. JUROS DEVIDO DESDE A CITAÇÃO VÁLIDA. PROCEDÊNCIA
DO PEDIDO.

- A Administração Pública está autorizada a efetuar o pagamento do 13º
salário, inclusive de forma antecipada, desde que observe a remuneração
do mês de dezembro do ano de adimplemento, sob pena de acarretar o
seu enriquecimento ilícito.

-  Nas  ações  sobre  verbas  remuneratórias  de  empregados  e  servidores
públicos,  propostas  após a  Lei  nº  11.960/2009,  sucumbente a  Fazenda
Pública,  os  juros  de  mora  devem  ser  fixados  com  base  nos  índices
aplicados à caderneta de poupança, com amparo no art. 1º-F da lei nº
9.494/1997.

- No que se refere aos juros de mora, estes são devidos a partir da citação
válida do devedor, nos termos dos artigos 219 do CPC e 405 do CC/02,
consoante  orientação  reiterada  do  Superior  Tribunal  de  Justiça.  (sic,  f.
86).

Não houve recurso voluntário (f. 88).

A Procuradoria  de Justiça  não opinou sobre o mérito da remessa
oficial (f. 92/95).

É o relatório. 

VOTO: Juiz Convocado RICARDO VITAL DE ALMEIDA
Relator 

A controvérsia posta nos autos resume-se ao fato de o  Estado da
Paraíba  ter  efetuado  o  pagamento,  nos  contracheques  dos  servidores
promoventes, do décimo terceiro salário do ano de 2008 com base no salário
de novembro/2008, e não no de dezembro do mesmo ano, mês em que foi
concedido um aumento à categoria,  suprimindo 1/12 (um doze avos) do
valor que efetivamente deveria ser quitado. 

O vínculo laboral entre as partes restou demonstrado (f. 08/66).
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O  magistrado  a  quo julgou  procedente  o  pedido  exordial,
determinando o pagamento da diferença reclamada, com os acréscimos legais. 

Agiu com acerto o juiz sentenciante,  porquanto o décimo terceiro
salário é direito constitucionalmente assegurado aos trabalhadores em geral,
conforme o enunciado do art. 7º, VIII, da Constituição Federal, inclusive aos
servidores  públicos,  por  força  da  norma  prevista  no  art.  39,  §  3º,  da
Constituição Federal.

É oportuno ressaltar que o recebimento do décimo terceiro salário
pelos  servidores  públicos  estaduais  é  regulamentado  pelo  art.  59  da  Lei
Complementar  Estadual  n.  58/2003,  o  qual  dispõe  que  “a  gratificação
natalina corresponde a 1/12 (um doze avos) da remuneração a que o
servidor  fizer  jus  no  mês  de  dezembro,  por  mês  de  exercício  no
respectivo ano.”

No mesmo sentido, a Lei Complementar Estadual n. 85/2008, que
dispõe sobre a Lei Orgânica e o Estatuto da Polícia Civil da Paraíba, traz, em
seu art. 87, que “a gratificação natalina corresponde a 1/12 (um doze
avos) da remuneração a que o servidor fizer jus no mês de dezembro,
por mês no de exercício no respectivo ano.”

Como  perfilhado  na  decisão  sob  exame,  a  medida  está  em
consonância com as legislações aplicadas ao caso, que garantem aos servidores
estaduais a percepção da gratificação natalina.

É  faculdade  da  Administração Pública proceder  ao  pagamento  da
gratificação natalina de forma antecipada aos seus servidores, devendo, para
tanto, observar a remuneração correspondente ao mês de dezembro do ano
respectivo, o que inclui, por ser óbvio, eventual aumento salarial concedido ao
servidor.

Nesse contexto, o Estado da Paraíba, ao efetuar o pagamento
antecipado  do  décimo  terceiro  salário  dos  autores,  deveria  ter
observado  os  novos  valores  referentes  ao  aumento  salarial; não  o
fazendo, agiu em desconformidade com as disposições da Lei Complementar
Estadual n. 58/2003.

Destaco precedentes desta Corte de Justiça em casos análogos: 

APELAÇÃO.  AÇÃO  ORDINÁRIA.  COBRANÇA.  DIFERENÇA
REMUNERATÓRIA.  SERVIDORES  PÚBLICOS  ESTADUAIS.
INTEGRANTES DA POLÍCIA CIVIL. 13º SALÁRIO. ANTECIPAÇÃO.
AUMENTO SALARIAL NO MÊS DE DEZEMBRO. DIFERENÇA DEVIDA.
INTELIGÊNCIA  DA  LEI  COMPLEMENTAR  Nº  58/2003  E  DA  LEI
COMPLEMENTAR  N°  85/2008. CORREÇÃO  MONETÁRIA.  APLICAÇÃO
DO  ÍNDICE  ESTABELECIDO  PELO  IPCA.  JUROS  DE  MORA.  FIXAÇÃO
CONSOANTE  O  ÍNDICE  OFICIAL  DE  REMUNERAÇÃO  BÁSICA  E  JUROS
APLICADOS À CADERNETA DE POUPANÇA. ART. 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97,
COM REDAÇÃO DETERMINADA PELA LEI Nº 11.960/09. MANUTENÇÃO DA
SENTENÇA.  APLICAÇÃO DO ART.  932,  III,  DO CÓDIGO DE  PROCESSO
CIVIL. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. - Nos termos do art. 59, da Lei
Complementar nº 58/2003, e do art. 87, da Lei Complementar n° 87/2008,
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"A  gratificação  natalina  corresponde  a  1/12  (um  doze  avos)  da
remuneração a que o servidor fizer jus no mês de dezembro, por mês no
de exercício no respectivo ano". - Na hipótese de pagamento antecipado,
se o valor recebido pelo servidor a título de décimo terceiro salário, em
razão de eventual aumento salarial, não corresponder àquele que faria jus
no mês de dezembro do ano respectivo, o mesmo tem direito à diferença
entre  remuneração  paga  e  a  efetivamente  devida.  […]. (TJPB  -
Acórdão/Decisão  do  processo  n.  00923969620128152001,  Relator
Des. FREDERICO MARTINHO DA NÓBREGA COUTINHO, j. em 18-05-
2017). 

ORDINÁRIA  DE  COBRANÇA  -  DÉCIMO  TERCEIRO  SALÁRIO  -
DIFERENÇA - APLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº
58/2003  -  GRATIFICAÇÃO  NATALINA  QUE  DEVE  SER  PAGA DE
ACORDO  COM  O  VENCIMENTO  DO  MÊS  DE  DEZEMBRO -
DESPROVIMENTO DO APELO E DA REMESSA OFICIAL. - Não tendo o valor
recebido pelos servidores a título de décimo terceiro salário, em razão do
aumento salarial ocorrido, correspondido àquele que fariam jus no mês de
dezembro  do ano  respectivo,  os  mesmos  têm direito  à  diferença entre
remuneração paga e a efetivamente devida, conforme estabelecido no do
art.  59,  da  Lei  complementar  nº  58/2003,  e  no  art.  87,  da  Lei
complementar nº 87/2008. (TJPB; RN 0028986-69.2009.815.2001; Quarta
Câmara  Especializada  Cível;  Rel.  Des.  Frederico  Martinho  da  Nóbrega
Coutinho;  DJPB  29/09/2014;  Pág.  15).  (TJPB  -  Acórdão/Decisão  do
processo n. 00358100520138152001, 3ª Câmara Especializada Cível,
Relator Des. SAULO HENRIQUES DE SÁ BENEVIDES, j. em 16-05-
2017). 

APELAÇÃO.  AÇÃO  ORDINÁRIA  DE  COBRANÇA.  SERVIDOR
PÚBLICO ESTADUAL. DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO. PAGAMENTO
NO MÊS DE NOVEMBRO. AUMENTO CONCEDIDO EM DEZEMBRO.
DIFERENÇA  DEVIDA. INTELIGÊNCIA  DA  LEI  COMPLEMENTAR  Nº
58/2003  E  DA  LEI  COMPLEMENTAR  N°  85/2008.  MANUTENÇÃO  DA
SENTENÇA. DESPROVIMENTO DO APELO. 1. Nos termos do art. 59, da Lei
Complementar nº 58/2003, "a gratificação natalina corresponde a 1/12 (um
doze avos) da remuneração a que o servidor fizer jus no mês de dezembro,
por mês no de exercício no respectivo ano". 2. "Na hipótese de pagamento
antecipado, se o valor recebido pelo servidor a título de décimo terceiro
salário, em razão de eventual aumento salarial, não corresponder àquele
que faria jus no mês de dezembro do ano respectivo, o mesmo tem direito
à  diferença  entre  remuneração  paga  e  a  efetivamente  devida"  (TJPB,
Remessa Oficial e Apelação Cível nº 0127611-36.2012.815.2001, Decisão
Monocrática,  Relator  Desembargador  Frederico  Martinho  da  Nóbrega
Coutinho, julgado em 03 de outubro de 2014) (TJPB - Acórdão/Decisão
do  processo  n.  00716492820128152001,  4ª  Câmara  Especializada
Cível,  Relator Des. ROMERO MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA, j.
em 14-03-2017). 
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APELAÇÃO CÍVEL.  AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA. SERVIDOR
PÚBLICO  ESTADUAL.  13º  SALÁRIO.  PAGAMENTO  NO  MÊS  DE
NOVEMBRO. AUMENTO CONCEDIDO EM DEZEMBRO. DIFERENÇA
DEVIDA.  ART.  59  DA  LEI  Nº  58/2003.  MANUTENÇÃO  DA
SENTENÇA.  DESPROVIMENTO. Segundo  dispõe  o  art.  59  da  Lei
Complementar nº 58/03, a gratificação natalina corresponde a 1/12 (um
doze avos) da remuneração a que o servidor fizer jus no mês de dezembro,
por  mês  de  exercício  no  respectivo  ano.  Eventual  antecipação  do
pagamento da gratificação natalina para o mês de novembro, implica no
pagamento das diferenças decorrentes do aumento salarial dos servidores
no  mês  de  dezembro. (TJPB  -  Acórdão/Decisão  do  processo  n.
01098941120128152001,  3ª  Câmara  Especializada  Cível,  Relatora
Desa MARIA DAS GRAÇAS MORAIS GUEDES, j. em 06-12-2016). 

Dessa  forma,  ratifico  o  entendimento  esposado  pelo  magistrado
singular, reconhecendo o direito dos servidores promoventes ao adimplemento
da  diferença  do  13º  salário  em discussão,  mantendo  incólume  a  sentença
recorrida. 

Ante o exposto, nego provimento ao reexame necessário. 

É como voto. 

Presidiu  a  Sessão  o  Excelentíssimo  Desembargador  OSWALDO
TRIGUEIRO DO VALLE FILHO,  que participou  do  julgamento  com  ESTE
RELATOR (Juiz de Direito Convocado, com jurisdição plena, em substituição à
Excelentíssima  Desembargadora  MARIA  DAS  NEVES  DO  EGITO  DE  A.  D.
FERREIRA) e com o Excelentíssimo Desembargador ABRAHAM LINCOLN DA
CUNHA RAMOS.

Presente  à  Sessão  o  Excelentíssimo  Doutor  FRANCISCO
ANTÔNIO DE SARMENTO VIEIRA, Promotor de Justiça Convocado.

Sala de Sessões da Segunda Câmara Especializada Cível do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 20 de junho de
2017.

Juiz Convocado RICARDO VITAL DE ALMEIDA
                                       Relator


